
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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CONCORDIA - PORTARIAS

PORTARIA Nº 92 / 2022 - PORTARIAS/CON (11.01.04.49)

Nº do Protocolo: 23351.001427/2022-64
Concórdia-SC, 03 de março de 2022.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense -
Campus Concórdia, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 104 de
28/01/2020, publicada no DOU de 29/01/2020, RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER,  período de férias da servidora SOLANGE APARECIDA

ZOTTI, ocupante do cargo de PROFESSOR ENS. BÁSICO TECN. TECNOLÓGICO,
SIAPE 1988805, nos dias 02 a 04/03/2022 (03 dias), em virtude da necessidade da
servidora atender atos no interesse da administração de desenvolver suas atividades
junto ao mestrado acadêmico em Educação - composição de bancas de defesa e
qualificação.

Art. 2º - Determinar nova data de usufruto para o período de 20/07/2022 ? (03 dias).

Art.3º - Esta Portaria tem efeitos retroativa ao dia 02/03/2022.
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